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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 732/2016 de 19 de Abril de 2016

Nos termos dos artigos 169.º a 171.º do Código do Procedimento Administrativo, revogo o
subsídio atribuído pelo Despacho n.º 518/2015, de 9 de março, publicado no Jornal Oficial, II
Série, a DAP, Lda. – Daniel Amaral Pimentel, Empresa Privada, NIF 512 022 062, no montante
de 5.400,00 € (cinco mil e quatrocentos euros), o qual se destinava à criação de um novo
posto de trabalho no âmbito do programa de integração de ativos – Integra +, cessando a
atribuição do mesmo a partir da data em que se verificou a diminuição do nível de emprego,
nos termos previstos na alínea a) do n.º 1 do artigo 11.º, do regulamento anexo à Resolução
do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, alterada e republicada pela
Resolução do Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março.

1 de abril de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 733/2016 de 19 de Abril de 2016

Nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a Papelaria Resarte
Unipessoal, Lda., Empresa privada, com sede na Estrada São Gonçalo, n.º 235 – 1.ª Loja,
concelho de Ponta Delgada, contribuinte n.º 512102228, um apoio financeiro no valor de
5.040,00 € (cinco mil e quarenta euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à
criação de 1 novo posto de trabalho (processo n.º 7581) no âmbito do programa para
integração de ativos - INTEGRA JOVEM.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

14 de abril de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.



II SÉRIE - NÚMERO 76
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
19/04/2016      

Página 3140

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

DIREÇÃO REGIONAL DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Despacho n.º 734/2016 de 19 de Abril de 2016

Nos termos do artigo 31.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro (Lei das Finanças Locais),
conjugado com o artigo 44.º da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março (Orçamento do Estado –
2016), são transferidos mensalmente para os municípios, os montantes previstos no mapa
XIX, anexo a esta Lei.

Assim, no uso de competências delegadas pelo Despacho n.º 20/2013, de 7 de janeiro, do
Vice-Presidente do Governo, determino que se proceda à distribuição das seguintes verbas do
Fundo de Equilíbrio Financeiro, pelos municípios da Região Autónoma dos Açores, referentes
ao mês de abril.

Classificação Económica – Capítulo 12 – Contas de Ordem – Divisão 02 – Consignação de
Receitas – n.º 38 – Transferências do Estado destinadas às Autarquias Locais da Região (Lei
das Finanças Locais) – Transferências de capital.

Município de Vila do Porto 28 755,00 €

Município de Ponta Delgada 81 685,00 €

Município da Ribeira Grande 67 324,00 €

Município da Lagoa 34 080,00 €

Município de Vila Franca do Campo 34 078,00 €

Município da Povoação 34 460,00 €

Município do Nordeste 35 656,00 €

Município de Angra do Heroísmo 67 547,00 €

Município da Praia da Vitória 48 935,00 €

Município de Santa Cruz da Graciosa 22 907,00 €

Município da Calheta 28 442,00 €

Município das Velas 32 219,00 €

Município de S. Roque do Pico 25 457,00 €

Município das Lajes do Pico 32 015,00 €

Município da Madalena 33 513,00 €

Município da Horta 40 624,00 €

Município de Santa Cruz das Flores 19 395,00 €

Município das Lajes das Flores 22 606,00 €

Município do Corvo 12 761,00 €
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Total 702 459,00 €

14 de abril de 2016. - O Diretor Regional de Organização e Administração Pública, Victor
Jorge Ribeiro Santos.

DIREÇÃO REGIONAL DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Despacho n.º 735/2016 de 19 de Abril de 2016

Nos termos do artigo 31.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro (Lei das Finanças Locais),
conjugado com o artigo 44.º da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março (Orçamento do Estado –
2016), são transferidos mensalmente para os municípios, os montantes previstos no mapa
XIX, anexo a esta Lei.

Assim, no uso de competências delegadas pelo Despacho n.º 20/2013, de 7 de janeiro, do
Vice-Presidente do Governo, determino que se proceda à distribuição das seguintes verbas do
Fundo de Equilíbrio Financeiro, pelos municípios da Região Autónoma dos Açores, referentes
ao mês de abril.

Classificação Económica – Capítulo 12 – Contas de Ordem – Divisão 02 – Consignação de
Receitas – n.º 38 – Transferências do Estado destinadas às Autarquias Locais da Região (Lei
das Finanças Locais) – Transferências Correntes.

Município de Vila do Porto 258 779,35 €

Município de Ponta Delgada 734 984,90 €

Município da Ribeira Grande 605 782,29 €

Município da Lagoa 306 699,00 €

Município de Vila Franca do Campo 306 686,00 €

Município da Povoação 307 767,47 €

Município do Nordeste 319 113,20 €

Município de Angra do Heroísmo 602 338,12 €

Município da Praia da Vitória 440 418,00 €

Município de Santa Cruz da Graciosa 204 720,84 €

Município da Calheta 255 978,00 €

Município das Velas 289 913,00 €

Município de S. Roque do Pico 227 937,54 €

Município das Lajes do Pico 286 200,34 €
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Município da Madalena 299 258,78 €

Município da Horta 361 696,07 €

Município de Santa Cruz das Flores 173 398,24 €

Município das Lajes das Flores 203 455,00 €

Município do Corvo 114 232,96 €

Total 6 299 359,10 €

14 de abril de 2016. - 14 de abril de 2016. - O Diretor Regional de Organização e
Administração Pública, Victor Jorge Ribeiro Santos.

DIREÇÃO REGIONAL DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Despacho n.º 736/2016 de 19 de Abril de 2016

Nos termos do artigo 31.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro (Lei das Finanças Locais),
conjugado com o artigo 44.º da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março (Orçamento do Estado –
2016), são transferidos mensalmente para os municípios, os montantes previstos no mapa
XIX, anexo a esta Lei.

Assim, no uso de competências delegadas pelo Despacho n.º 20/2013, de 7 de janeiro, do
Vice-Presidente do Governo, determino que se proceda à distribuição das seguintes verbas do
Fundo Social pelos municípios da Região Autónoma dos Açores, referentes ao mês de abril.

Classificação Económica – Capítulo 12 – Contas de Ordem – Divisão 02 – Consignação de
Receitas – n.º 38 – Transferências do Estado destinadas às Autarquias Locais da Região (Lei
das Finanças Locais) – Transferências correntes.

Município de Vila do Porto 10 702,00 €

Município de Ponta Delgada 129 063,00 €

Município da Ribeira Grande 69 541,00 €

Município da Lagoa 28 437,00 €

Município de Vila Franca do Campo 22 981,00 €

Município da Povoação 13 095,00 €

Município do Nordeste 9 693,00 €

Município de Angra do Heroísmo 52 262,00 €

Município da Praia da Vitória 39 882,00 €

Município de Santa Cruz da Graciosa 6 937,00 €
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Município da Calheta 5 618,00 €

Município das Velas 7 714,00 €

Município de S. Roque do Pico 5 471,00 €

Município das Lajes do Pico 7 018,00 €

Município da Madalena 9 492,00 €

Município da Horta 23 356,00 €

Município de Santa Cruz das Flores 4 477,00 €

Município das Lajes das Flores 1 393,00 €

Município do Corvo 394,00 €

Total 447 526,00 €

14 de abril de 2016. - O Diretor Regional de Organização e Administração Pública, Victor
Jorge Ribeiro Santos.

DIREÇÃO REGIONAL DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Despacho n.º 737/2016 de 19 de Abril de 2016

Nos termos do artigo 31.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro (Lei das Finanças Locais),
conjugado com o artigo 44.º da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março (Orçamento do Estado –
2016), são transferidos mensalmente para os municípios, os montantes previstos no mapa
XIX, anexo a esta Lei.

Assim, no uso de competências delegadas pelo Despacho n.º 20/2013, de 7 de janeiro, do
Vice-Presidente do Governo, determino que se proceda à distribuição das seguintes verbas,
relativas à participação no IRS, pelos municípios da Região Autónoma dos Açores, referentes
ao mês de abril.

Classificação Económica – Capítulo 12 – Contas de Ordem – Divisão 02 – Consignação de
Receitas – n.º 38 – Transferências do Estado destinadas às Autarquias Locais da Região (Lei
das Finanças Locais) – Transferências correntes.

Município de Vila do Porto 31 967,00 €

Município de Ponta Delgada 302 916,00 €

Município da Ribeira Grande 56 771,00 €

Município da Lagoa 32 795,00 €

Município de Vila Franca do Campo 16 263,00 €
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Município da Povoação 7 416,00 €

Município do Nordeste 7 275,00 €

Município de Angra do Heroísmo 132 315,00 €

Município da Praia da Vitória 55 922,00 €

Município de Santa Cruz da Graciosa 8 748,00 €

Município da Calheta 3 836,00 €

Município das Velas 9 955,00 €

Município de S. Roque do Pico 8 302,00 €

Município das Lajes do Pico 8 978,00 €

Município da Madalena 13 512,00 €

Município da Horta 53 395,00 €

Município de Santa Cruz das Flores 3 865,00 €

Município das Lajes das Flores 2 452,00 €

Município do Corvo 1 338,00 €

Total 758 021,00 €

14 de abril de 2016. - O Diretor Regional de Organização e Administração Pública, Victor
Jorge Ribeiro Santos.

DIREÇÃO REGIONAL DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Despacho n.º 738/2016 de 19 de Abril de 2016

Nos termos do artigo 37.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro (Lei das Finanças Locais),
conjugado com o artigo 44.º da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março (Orçamento do Estado –
2016), são transferidos trimestralmente para as freguesias, em 2016, os montantes previstos
no mapa XX, anexo a esta Lei.

Assim, no uso de competências delegadas pelo Despacho n.º 20/2013, de 7 de janeiro, do
Vice-Presidente do Governo, determino que se proceda à distribuição das verbas abaixo
indicadas pelas freguesias da Região Autónoma dos Açores, referentes ao segundo trimestre
de 2016.

Classificação Económica – Capítulo 12 – Contas de Ordem – Divisão 02 – Consignação de
Receitas – n.º 38 – Transferências do Estado destinadas às Autarquias Locais da Região (Lei
das Finanças Locais) – Transferências Correntes.
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VILA DO PORTO euros

Almagreira 5 956,21

Sta. Barbara 7 242,14

Sto. Espírito 9 824,00

S. Pedro 8 897,00

Vila do Porto 18 690,07

Total 50 609,42

PONTA DELGADA

Arrifes 22 119,35

Candelária 7 037,00

Capelas 13 482,07

Fajã de Baixo 12 927,00

Fajã de Cima 12 462,00

Fenais da Luz 7 970,35

Feteiras 12 069,07

Ginetes 7 987,07

Mosteiros 7 121,00

S. Sebastião 13 967,14

S. José 13 602,00

S. Pedro 18 775,00

Relva 10 058,00

Sta. Bárbara 6 380,00

Remédios 6 069,00

Livramento 12 409,00

S. Roque 15 080,00

Sto. António 8 894,28

S. Vicente Ferreira 8 416,14

Sete Cidades 9 585,00

Covoada 7 313,00

Santa Clara 11 356,00

Pilar da Bretanha 4 328,00
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Ajuda da Bretanha 4 657,00

Total 254 064,47

RIBEIRA GRANDE

Calhetas 5 930,00

Conceição 9 509,07

Fenais D'Ajuda 8 829,00

Lomba da Maia 9 752,00

Maia 11 148,00

Pico da Pedra 8 698,28

Porto Formoso 8 108,00

Rabo de Peixe 21 573,52

Matriz 12 985,21

Ribeira Seca 10 394,00

Ribeirinha 10 215,00

Sta. Bárbara 8 233,00

S. Brás 5 930,00

Lomba de S. Pedro 5 930,00

Total 137 235,08

LAGOA

Água de Pau 18 739,00

N. Sra. Rosário 16 050,45

Ribeira Chã 5 930,00

Sta. Cruz 16 916,21

Cabouco 7 998,14

Total 65 633,80

VILA FRANCA DO CAMPO

Água d'Alto 10 418,14

Ponta Garça 17 992,00

S. Miguel 12 506,00
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S. Pedro 5 784,14

Ribeira das Tainhas 6 955,21

Ribeira Seca 6 336,00

Total 59 991,49

POVOAÇÃO

Água Retorta 7 130,14

Faial da Terra 6 128,28

N. Sra. Remédios 8 796,00

Furnas 14 404,00

Povoação 15 223,14

Ribeira Quente 7 250,00

Total 58 931,56

NORDESTE

Achada 7 540,21

Achadinha 8 193,00

Lomba da Fazenda 9 393,00

Nordeste 12 763,07

Santana 5 978,07

Salga 6 923,00

S. Pedro de Nordestinho 5 352,07

Algarvia 4 623,07

Sto. António de Nordestinho 4 685,07

Total 65 450,56

ANGRA DO HEROÍSMO

Altares 9 747,00

Doze Ribeiras 5 860,07

Feteira 6 099,00

N. Sra. da Conceição 14 579,00

Cinco Ribeiras 5 883,07
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Porto Judeu 12 183,21

Raminho 5 860,07

Ribeirinha 10 395,14

Sta. Bárbara 8 666,07

Sta. Luzia 11 034,07

S. Bartolomeu 10 554,00

S. Bento 9 507,00

S. Mateus da Calheta 11 456,14

S. Pedro 12 466,00

S. Sebastião 10 671,28

Sé 5 958,07

Serreta 5 930,00

Terra Chã 10 528,00

Posto Santo 9 135,00

Total 176 512,19

PRAIA DA VITÓRIA

Agualva 12 735,14

Biscoitos 10 384,28

Cabo da Praia 5 930,00

Fonte do Bastardo 6 990,00

Fontinhas 9 137,00

Lajes 12 917,00

Porto Martins 5 930,00

Quatro Ribeiras 5 957,00

Sta. Cruz 20 823,35

S. Brás 5 945,00

Vila Nova 8 249,14

Total 104 997,91

SANTA CRUZ DA GRACIOSA

Guadalupe 11 761,00
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Luz 8 171,07

Sta. Cruz Graciosa 11 235,00

S. Mateus 8 560,00

Total 39 727,07

CALHETA

Calheta 9 621,35

Norte Pequeno 5 930,00

Topo (N. S. Rosário) 5 930,00

Ribeira Seca 14 366,14

Sto. Antão 11 014,28

Total 46 861,77

VELAS

Norte Grande 10 061,28

Rosais 9 265,28

Manadas 6 033,00

Sto. Amaro 9 326,00

Velas 11 365,28

Urzelina 8 212,00

Total 54 262,84

SÃO ROQUE DO PICO

Prainha 8 442,07

Sta. Luzia 8 270,00

Sto. Amaro 5 930,00

Sto. António 9 609,07

S. Roque do Pico 11 948,21

Total 44 199,35

LAJES DO PICO

Calheta de Nesquim 6 216,00
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Lajes do Pico 16 618,00

Piedade 7 883,00

Ribeiras 10 622,07

S. João 9 435,00

Ribeirinha 5 930,00

Total 56 704,07

MADALENA

Bandeiras 8 171,07

Candelária 10 100,00

Criação Velha 7 512,00

Madalena 14 577,00

S. Caetano 8 306,00

S. Mateus 8 424,00

Total 57 090,07

HORTA

Angústias 10 780,14

Capelo 7 804,00

Castelo Branco 9 822,00

Cedros 8 467,21

Conceição 6 051,07

Feteira 8 652,07

Flamengos 8 500,07

Matriz 9 797,07

Pedro Miguel 6 624,00

Praia Almoxarife 5 930,00

Praia do Norte 5 790,14

Ribeirinha 5 720,21

Salão 5 720,21

Total 99 658,19
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SANTA CRUZ DAS FLORES

Caveira 3 706,00

Cedros 4 597,00

Ponta Delgada 8 035,28

Sta. Cruz das Flores 18 011,14

Total 34 349,42

LAJES DAS FLORES

Fajã Grande 6 777,00

Fajãzinha 3 969,00

Fazenda 5 464,00

Lajedo 3 952,00

Lajes das Flores 11 152,00

Lomba 5 163,00

Mosteiro 3 706,00

Total 40 183,00

TOTAL AÇORES 1 446 462,26

14 de abril de 2016. - O Diretor Regional de Organização e Administração Pública, Victor
Jorge Ribeiro Santos.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Contrato n.º 123/2016 de 19 de Abril de 2016

Ao abrigo do disposto nos artigos 69.º, 70.º 75.º, e 76.º a 79.º, do Código de Ação Social dos
Açores, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 16/2012/A, de 4 de abril e alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2013/A, de 21 de novembro, foi celebrado a 22 de março
de 2016, um Contrato de Cooperação – Valor Eventual n.º 012/2016, entre a Secretaria
Regional da Solidariedade Social e o Centro Social e Cultural da Casa do Povo de Fajã de
Baixo – São Miguel, para comparticipação despesas relacionadas com as obras para
incremento de segurança que impeçam a intrusão de estranhos em edifício da Instituição, até
ao montante máximo de € 546,37€ (quinhentos e quarenta e seis euros e trinta e sete
cêntimos),) por dotação financeira do Instituto da Segurança Social dos Açores, IPRA, inscrita
no orçamento do ano de 2016.
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22 de março de 2016 . - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins
Cardoso da Costa.

S.R. DA SAÚDE
Despacho n.º 739/2016 de 19 de Abril de 2016

Por proposta do Presidente do Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores e
obtida a concordância do nomeado, do serviço de origem (Caixa Geral de Depósitos, S.A.) e
do Vice-Presidente do Governo Regional, nos termos do disposto no artigo 16.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 17/2009/A, de 14 de outubro, bem como no disposto previsto no artigo
15.º do Decreto Legislativo Regional n.º 7/99/A, de 19 de março, na redação dada pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 39/2006/A, de 31 de outubro, na alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 35.º
da orgânica do Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores, aprovada pelo
Decreto Regulamentar Regional n.º 24/2003/A, de 7 de agosto, na redação dada pelo Decreto
Regulamentar Regional n.º 11/2007/A, de 23 de abril, e ainda no artigo 23.º da Lei n.º 2/2004,
de 15 de janeiro, e no n.º 2 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2005/A, de 9 de
maio, determino o seguinte

1- Renovar, por igual período, com efeitos a 1 de abril de 2016, a comissão de serviço de
Carlos Fernando Barcelos Enes, no cargo de Chefe de Divisão de Socorro e Equipamento,
lugar previsto no quadro regional da ilha Terceira afeto ao Serviço Regional de Proteção Civil e
Bombeiros dos Açores.

2- Não é objeto de fiscalização prévia do Tribunal de Contas, por força da Lei n.º 98/97, de 26
de agosto.

13 de abril de 2016. - O Secretário Regional da Saúde, Luís Mendes Cabral.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 167/2016 de 19 de Abril de 2016

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional
do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região;

Considerando que as entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente as
Associações de Ténis de Mesa da Região e de desportos com prática da modalidade, têm
como objeto coordenar as orientações da respetiva Federação e promover, regulamentar e
dirigir, a nível regional a prática de atividades desportivas.
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Considerando que as Associações de Ténis de Mesa da Região e de desportos com prática
da modalidade apresentaram um programa de desenvolvimento desportivo destinado a
atividades competitivas de âmbito regional e nacional do ténis de mesa para 2016, tendo na
reunião anual realizada na Direção Regional do Desporto sido acordados os quadros
competitivos a apoiar;

Considerando que a Associação dos Desportos das Flores subscreveu o programa de
desenvolvimento desportivo;

Assim, ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Resolução do Conselho do Governo n.º 119/2015 de 30 de julho,
alterada pela Resolução do Conselho do Governo n.º 164/2015 de 30 de dezembro de 2015,
com o Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) A Associação dos Desportos das Flores, adiante designada por ADF ou segundo
outorgante, representada por Raimundo Fernando Furtado Lima, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento
desportivo destinado a atividades competitivas e arbitragem de âmbito regional e nacional do
ténis de mesa, apresentado pelas Associações de Ténis de Mesa da Região e de desportos
com prática da modalidade e aceite pela DRD, na parte correspondente às participações de
representantes da ADF.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2016.
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Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
O programa de desenvolvimento desportivo, elaborado pelo conjunto das Associações de

Ténis de Mesa da Região e de desportos com prática da modalidade, apresenta um custo total
previsível de 29.138,00 €, para o qual ficou acordado um limite máximo de financiamento
global por parte da DRD de 18.972,00 €, dos quais, 5.760,00 € são concedidos à ADF, para
atividades competitivas de âmbito regional, através do presente contrato.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª, serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual de 2016 e processadas pela DRD em prestações a
determinar, sendo pelo menos 50% até junho e o remanescente até ao final da vigência do
presente contrato, em função da disponibilidade do primeiro outorgante.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional 9/2000/A, de 10 de maio é reconhecido o interesse público regional da totalidade das
provas e fases de âmbito regional e nacional e as arbitragens abrangidas pelo presente
contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, na parte que lhe
é correspondente e que constitui objeto do presente contrato, designadamente a organização e
participação nas atividades competitivas e arbitragem de âmbito regional e nacional,
contribuindo de forma ativa e empenhada para se atingirem os objetivos globais expressos no
mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, de forma a que os seus representantes:

a) Não incorram em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a atribuição de derrota;

b) Não deem faltas de comparência culposas;
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c) Não incorram em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de
Portugal (ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da
legislação de combate às manifestações de violência associada ao desporto, à
corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de discriminação.

3 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2016, até 31 de janeiro de
2017, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-Geral.

4 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2017, até 31 de janeiro
de 2017.

5 - Apresentar à DRD comprovativos de que os clubes que estejam apurados para participar
em provas regionais e nacionais no escalão de seniores, possuem pelo menos um escalão de
formação do mesmo sexo em atividade competitiva regular com Contrato-Programa celebrado
com os Serviços do Desporto.

6 - Apresentar à DRD, as fichas relatório de prova/jogo no prazo de 15 dias após a sua
realização ou participação, acompanhadas dos respetivos anexos (boletins de prova/jogo,
resultados e classificações, bem como de documentos ou declarações comprovativas de que
todos os atletas têm residência fiscal nos Açores e para os escalões de seniores e juniores de
que foram cumpridos os requisitos previstos no n.º 2 do artigo 27.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro).

7 - Garantir a convocatória de atletas indicados para integrarem os trabalhos de seleções
regionais e a respetiva participação a nível nacional ou internacional.

8 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de divulgação
das suas atividades.

9 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato, sempre que solicitados pela DRD.

10 - Divulgar o presente contrato e respetivos anexos por todos os seus filiados.

Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro e à divulgação
do seu valor no relatório do ano de 2016.
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Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto nos artigos 19.º do Decreto Legislativo Regional

n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A de 3 de setembro e tem o seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 25.º e no n.º 2 do artigo 27.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro, constitui incumprimento
parcial;

b) Violação do previsto nos n.ºs 2, 3, 5, 6, 7, 8 e 10 da cláusula 6.ª constitui incumprimento
parcial;

c) Violação do previsto nos n.ºs 1 e 9 da cláusula 6.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor do contrato-programa
e por cada penalização.

12 de abril de 2016 - O Diretor Regional do Desporto - António da Silva Gomes - O Presidente
da Associação dos Desportos das Flores - Raimundo Fernando Furtado Lima - Compromisso
n.º E451601074/ PRA/ 2016.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 168/2016 de 19 de Abril de 2016

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional
do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região;
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Considerando que as entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente a
Associação Regional de Vela dos Açores tem como objeto coordenar as orientações da
respetiva Federação e promover, regulamentar e dirigir, a nível regional a prática de atividades
desportivas.

Considerando que a Associação Regional de Vela dos Açores apresentou a candidatura a "
Praticante de Alto Rendimento Desportivo nível C", Rui Filipe Medeiros da Silveira com registo
válido até outubro de 2016 e do Jovem Regional João Gil Silva Mendes Pereira Costa com
registo válido até abril de 2016;

Assim, ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Resolução do Conselho do Governo n.º 45/2013 de 13 de maio,
com o Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representado por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) A Associação Regional de Vela dos Açores, adiante designada por ARVA ou segundo
outorgante, representada por Vítor José Nunes de Medeiros, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que concerne à execução do plano de ação específica de
apoio à preparação dos atletas e à participação em competições no âmbito do desporto de alto
rendimento no ano de 2016, apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelo primeiro
outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2016.
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Cláusula 3.ª

Comparticipação financeira
O montante da comparticipação financeira a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de 10.125,00 €,
conforme a proposta apresentada, é de 8.625,00 €.

Cláusula 4.ª

Disponibilização da comparticipação financeira
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª, será disponibilizada após a publicação

do presente contrato e será efetuada no âmbito da Plano Regional Anual para 2016 –
Programa 9 “Desporto e Juventude”, Projeto 9.2 “Desenvolvimento do Desporto Federado”,
Acão 9.2.4 “Excelência Desportiva”.

Cláusula 5.ª

Atribuições da Associação
É atribuição da associação:

1 - Executar o programa de atividades apresentado à DRD, que constitui objeto do presente
contrato, de forma a atingir os objetivos expressos naquele programa;

2 - Apresentar um relatório específico da atividade desenvolvida em 2016, até 31 de janeiro
de 2017 e relatório do plano de preparação individual até 30 dias após o final do período de
permanência de cada atleta (12 meses);

3 - Celebrar convénio com os praticantes abrangidos;

4 - Prestar todas as informações acerca da execução deste contrato-programa, sempre que
solicitadas pela DRD;

5 - Comunicar à DRD, no prazo máximo de 10 dias úteis, qualquer incumprimento, abandono
ou alteração de objetivos dos praticantes abrangidos que ocorra durante a época desportiva;

6 - Apresentar à DRD o plano de ação específica de apoio à preparação dos atletas e à
participação em competições no âmbito do desporto de alto rendimento para 2017, até 31 de
janeiro de 2017;

7 - Divulgar o presente contrato por todos os clubes, seus filiados.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
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do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro, e à divulgação
do seu valor definitivo no relatório do ano de 2016.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.

Cláusula 8.ª

Incumprimento
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A de 3 de setembro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 3, 5 e 7 da cláusula 5.ª constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nos n.ºs 1 e 4 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas. O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da
verba despectiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa e por cada penalização.

14 de abril de 2016 - O Diretor Regional do Desporto - António da Silva Gomes - O Presidente
da Associação Regional de Vela dos Açores - Vítor José Nunes de Medeiros - Compromisso
n.º E451601546/2016.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 169/2016 de 19 de Abril de 2016

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional
do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região;



II SÉRIE - NÚMERO 76
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
19/04/2016      

Página 3160

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

Considerando que as entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente a
Associação de Ténis de Mesa da Ilha Terceira tem como objeto coordenar as orientações da
respetiva Federação e promover, regulamentar e dirigir, a nível regional a prática de atividades
desportivas;

Considerando que a Associação de Ténis de Mesa da Ilha Terceira apresentou um Programa
de Desenvolvimento Desportivo com a candidatura de 2 praticantes desportivos de alto
rendimento, nível A, nomeadamente Patrícia Aguiar Maciel e Raquel Vieira Andrade, com
registos válidos até 31-07-2016 e 14-08-2016, respetivamente e Vitória Isabel Ramalho
Santos, jovem talento regional com registo até junho de 2016;

Assim, ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Resolução do Conselho do Governo n.º 45/2013 de 13 de maio,
com o Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representado por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) A Associação de Ténis de Mesa da Ilha Terceira, adiante designada por ATMIT ou
segundo outorgante, representada por Marina Branco Fabrício, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que concerne à execução do plano de ação específica de
apoio à preparação dos atletas e à participação em competições no âmbito do desporto de alto
rendimento no ano de 2016, apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelo primeiro
outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2016.
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Cláusula 3.ª

Comparticipação financeira
O montante da comparticipação financeira a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de 26.375,00 €,
conforme a proposta apresentada, é de 22.125,00 €.

Cláusula 4.ª

Disponibilização da comparticipação financeira
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª, será disponibilizada após a publicação

do presente contrato e será efetuada no âmbito da Plano Regional Anual para 2016 –
Programa 9 “Desporto e Juventude”, Projeto 9.2 “Desenvolvimento do Desporto Federado”,
Acão 9.2.4 “Excelência Desportiva”.

Cláusula 5.ª

Atribuições da Associação
É atribuição da associação:

1 - Executar o programa de atividades apresentado à DRD, que constitui objeto do presente
contrato, de forma a atingir os objetivos expressos naquele programa;

2 - Apresentar um relatório específico da atividade desenvolvida em 2016, até 31 de janeiro
de 2017 e relatório do plano de preparação individual até 30 dias após o final do período de
permanência de cada atleta (12 meses);

3 - Celebrar convénio com os praticantes abrangidos;

4 - Prestar todas as informações acerca da execução deste contrato-programa, sempre que
solicitadas pela DRD;

5 - Comunicar à DRD, no prazo máximo de 10 dias úteis, qualquer incumprimento, abandono
ou alteração de objetivos dos praticantes abrangidos que ocorra durante a época desportiva;

6 - Apresentar à DRD o plano de ação específica de apoio à preparação dos atletas e à
participação em competições no âmbito do desporto de alto rendimento para 2017, até 31 de
janeiro de 2017;

7 - Divulgar o presente contrato por todos os clubes, seus filiados.
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Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro, e à divulgação
do seu valor definitivo no relatório do ano de 2016.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.

Cláusula 8.ª

Incumprimento
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A de 3 de setembro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 3, 5 e 7 da cláusula 5.ª constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nos n.ºs 1 e 4 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas. O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da
verba despectiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa e por cada penalização.

15 de abril de 2016 - O Diretor Regional do Desporto - António da Silva Gomes - A Presidente
da Associação de Ténis de Mesa da Ilha Terceira - Marina Branco Fabrício - Compromisso n.º
E451601569/PRA/2016.
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DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Aditamento n.º 55/2016 de 19 de Abril de 2016

1.º Aditamento ao Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo

Considerando que no Contrato-Programa celebrado a 6 de abril de 2016 entre a Direção
Regional do Desporto e a Associação de Natação da Região Açores, publicado no Jornal
Oficial II série n.º 69, com o número 156, de 8 de abril de 2016, referente ao plano de
desenvolvimento específico da associação no âmbito do apoio à preparação dos atletas e à
participação em competições no âmbito do desporto de alto rendimento no ano de 2016,
estava contemplado apoio para 6 jovens talentos regionais;

Considerando que o atleta André Botelho Alcaçova Azevedo obteve uma classificação que
permite aceder a jovem talento regional com registo até fevereiro de 2017, conforme
documentos apresentados pela associação;

Assim, ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Resolução do Conselho do Governo n.º 45/2013 de 13 de maio,
com o Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, é celebrado entre a Direção
Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante, representada por
António da Silva Gomes, Diretor Regional e a Associação de Natação da Região Açores,
adiante designada por ANARA ou segundo outorgante, representada por Alberto Mota Borges,
Presidente da Direção, o seguinte aditamento ao Contrato-Programa:

Cláusula 1.ª

Objeto do aditamento
O presente aditamento tem por objeto a alteração da cláusula 3.ª do Contrato-Programa,

publicado no Jornal Oficial II série n.º 69, com o número 156, de 8 de abril de 2016, referente
ao plano de desenvolvimento específico da associação no âmbito do apoio à preparação dos
atletas e à participação em competições no âmbito do desporto de alto rendimento no ano de
2016, que passa a ter a seguinte redação:

Cláusula 3.ª

Comparticipação financeira
O montante da comparticipação financeira a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de 20.655,97 €,
conforme a proposta apresentada, é de 12.187,50 €.
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14 de abril de 2016 - O Diretor Regional do Desporto - António da Silva Gomes - O Presidente
da Associação de Natação da Região Açores - Alberto Mota Borges - Compromisso n.º
E451601544/2016.

SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA E SANEAMENTO
Anúncio n.º 60/2016 de 19 de Abril de 2016

1 - IDENTIFICAÇÃO E CONTACTOS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Designação da entidade adjudicante: Serviços Municipalizados de Água e Saneamento da
Câmara Municipal de Ponta Delgada

Serviço/Órgão/Pessoa de contacto: Presidente do Conselho de Administração

Endereço: Rua Tavares de Resende, 165

Código postal: 9504-507

Localidade: Ponta Delgada, São Miguel, Açores

Telefone: 00351 296205660

Fax: 00351 296282385

Endereço Eletrónico: secretaria@smaspdl.pt

2 - OBJETO DO CONTRATO

Designação do contrato: Obra n.º 14/05 - Coletor de águas residuais pluviais na Rua
Monsenhor José Baptista Ferreira, São Pedro.

Descrição sucinta do objeto do contrato: Construção de coletor de águas residuais pluviais em
tubagem de PVC corrugado SN8 com diâmetro de 315 mm numa extensão de 174.31m. Inclui
todos os trabalhos de movimentação de terras, órgãos acessórios, como caixas de visita,
sarjetas, etc.. Estão ainda previstos trabalhos relacionados com estaleiro, plano de segurança
e sinalização bem como levantamento e reposição do pavimento em betão (720.00m²) nas
zonas intervencionadas.

Tipo de Contrato: Empreitada de Obras Públicas

Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos)

Objeto principal

Vocabulário principal: 45232100

3 - INDICAÇÕES ADICIONAIS
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O concurso destina-se à celebração de um acordo quadro: Não

O concurso destina-se à instituição de um sistema de aquisição dinâmico: Não

É utilizado um leilão eletrónico: Não

É adotada uma fase de negociação: Não

O contrato está reservado a entidades que operem no mercado com o objetivo principal de
promover a integração social e profissional de pessoas com deficiência ou
socioeconomicamente desfavorecidas: Não

A execução do contrato está limitada ao âmbito de programas de emprego protegido: Não

4 - ADMISSIBILIDADE DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS VARIANTES: Não

5 - DIVISÃO EM LOTES: Não

6 - LOCAL DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

País: Portugal

Região/Distrito: Ilha de São Miguel, Região Autónoma dos Açores

Concelho: Ponta Delgada, Freguesia de São Pedro

Código NUTS: PT200

7 - PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: 60 dias

8 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1 - Declaração emitida conforme modelo constante do anexo III a que se refere o n.º 2 do
artigo 40.º do Decreto Legislativo Regional n.º 27/2015/A de 29 de dezembro;

8.2 - Documentos comprovativos de não se encontrar nas situações previstas nas alíneas b),
d), e) e i) do Artigo 55º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º
18/2008, de 29 de janeiro e na alínea b) do nº 1 do artigo 33º do Decreto Legislativo Regional
nº 27/2015/A de 29 de dezembro;

8.3 - O alvará de construção emitido pelo Instituto da Construção e do Imobiliário, I.P. (InCI),
ou indicação do respetivo número, para que os Serviços Municipalizados de Água e
Saneamento da Câmara Municipal de Ponta Delgada o possam consultar on-line na plataforma
do INCI (http://www.inci.pt), que comprove a detenção das seguintes autorizações:

A 6ª subcategoria da 2ª categoria, de classe correspondente ao valor global da proposta;

9 - É EXIGIDA A DEMONSTRAÇÃO DE OUTROS ELEMENTOS DE HABILITAÇÃO
RELATIVOS À CAPACIDADE ECONÓMICA E FINANCEIRA E À CAPACIDADE TÉCNICA E
PROFISSIONAL: Não
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10 - ACESSO ÀS PEÇAS DO CONCURSO E APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

10.1 - Consulta das peças do concurso

Designação do serviço da entidade adjudicante onde se encontram disponíveis as peças do
concurso para consulta dos interessados:

Serviços Municipalizados de Água e Saneamento da Câmara Municipal de Ponta Delgada

Endereço desse serviço: Rua Tavares de Resende, 165

Código postal: 9504-507

Localidade: Ponta Delgada, São Miguel, Açores

Telefone: 00351 296205660

Fax: 00351 296282385

Endereço Eletrónico: secretaria@smaspdl.pt

10.2 - Meio eletrónico de fornecimento das peças do concurso e de apresentação das
propostas

Plataforma eletrónica utilizada pela entidade adjudicante: Não obrigatório face ao disposto no
n.º 2 do artigo 91.º do Decreto Legislativo Regional n.º 27/2015/A, de 29 de dezembro. Não
obstante as peças deste procedimento são também disponibilizadas no seguinte sítio da
Internet: http://www.smaspdl.pt (caso se opte por obter as peças do concurso diretamente da
Internet deverá ser consultado o sítio com alguma frequência de modo a estar informado sobre
eventuais esclarecimentos que venham a ser lá colocados ou em alternativa dar conhecimento
aos Serviços Municipalizados de Água e Saneamento da Câmara Municipal de Ponta Delgada
do interesse em concorrer de modo a que sejam incluídos na lista de potenciais concorrente a
quem serão enviadas cópias de todos os esclarecimentos ou outras questões diretamente
relacionadas com o concurso).

Ao abrigo do n.º 2 do artigo 91.º do Decreto Legislativo Regional n.º 27/2015/A de 29 de
dezembro, as propostas são apresentadas em formato de papel, devendo essa apresentação
respeitar o disposto nos n.ºs 2 a 5 do artigo 92.º do mesmo diploma.

10.3 - Preço a pagar pelo fornecimento das peças do concurso: € 177,30 + IVA

11 - PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS OU DAS VERSÕES INICIAIS DAS
PROPOSTAS SEMPRE QUE SE TRATE DE UM SISTEMA DE AQUISIÇÃO DINÂMICO

Até às 16:30h do 36.º dia a contar da data de envio do presente anúncio

12 - PRAZO DURANTE O QUAL OS CONCORRENTES SÃO OBRIGADOS A MANTER AS
RESPETIVAS PROPOSTAS

66 dias a contar do termo do prazo para a apresentação das propostas
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13 - CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO

Mais baixo preço

14 - DISPENSA DE PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO: Não

15 - IDENTIFICAÇÃO E CONTACTOS DO ÓRGÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

Designação: Serviços Municipalizados de Água e Saneamento da Câmara Municipal de Ponta
Delgada

Endereço: Rua Tavares de Resende, 165

Código postal: 9504-507

Localidade: Ponta Delgada, São Miguel, Açores

Telefone: 00351 296205660

Fax: 00351 296282385

Endereço Eletrónico: secretaria@smaspdl.pt

16 - DATA DE ENVIO DO ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO JORNAL OFICIAL DA
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

2016/04/15

17 - O PROCEDIMENTO A QUE ESTE ANÚNCIO DIZ RESPEITO TAMBÉM É
PUBLICITADO:

No Diário da República: Não

No Jornal Oficial da União Europeia: Não

18 - OUTRAS INFORMAÇÕES

18.1 - De acordo com o caderno de encargos o preço base do concurso é de 57,797,58€
(cinquenta e sete mil setecentos e noventa e sete euros e cinquenta e oito cêntimos).

18.2 - Conforme preceituado no ponto 13º do presente anúncio, o critério de adjudicação é o
do mais baixo preço. Todavia, caso se verifique empate, após a análise técnica das propostas,
entre vários concorrentes com o preço mais baixo, o ordenamento destes para efeitos de
adjudicação, será feito com recurso a sorteio a realizar na presença de todos os que se
encontrem na referida situação de empate, que para o efeito serão convocados, conforme
previsto no artigo 9º do programa de concurso. Concluído o sorteio será lavrada ata, a assinar
pelos concorrentes presentes e pelos membros do júri.

19 - IDENTIFICAÇÃO DO AUTOR DO ANÚNCIO

Nome: José Manuel Cabral Dias Bolieiro
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Cargo: Presidente do Conselho de Administração


